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 Contador 
Registrar atos e fatos contábeis; controlar o ativo permanente; gerenciar custos; preparar obrigações 
acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administrar 
o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaborar demonstrações contábeis; prestar consultoria e 
informações gerenciais; realizar auditoria interna e externa; atender solicitações de órgãos fiscalizadores e 
realizar perícia. 
 

 Médico  
Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em atenção permanente aos princípios 
éticos, leis e atos normativos do Conselho de Medicina; efetuar exames médicos em pacientes da rede 
pública municipal, visando à realização de diagnósticos e o tratamento de enfermidades diversas; emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidade. 

 

 Médico – ESF 
Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, observando os princípios e diretrizes 
nacionais do Sistema Único de Saúde, compondo equipe multidisciplinar das estratégias de saúde da 
família. 
 

 Odontólogo 
Prestar assistência odontológica em geral a clientela das unidades municipais de saúde e educação e de 
ação social e outras, no tratamento e na prevenção dentária. 

 

 Oficial de Serviços Públicos: Eletricista Predial  
executar trabalhos de conservação e instalação de redes elétricas em geral;efetuar a vistoria da rede 
elétrica de prédios municipais, assegurando o seu perfeito funcionamento; controlar o material elétrico de 
consumo e no estoque, solicitando a reposição quando necessário; efetuar pequenos reparos de urgência 
em redes elétricas de prédios do município, quando solicitado. 
 

 Operador de Máquinas I (Máquinas leves) 
Operar máquinas e equipamentos leves ou pesados, de acordo com a sua habilitação profissional e área 
de atuação. 
 

 Técnico de Nível Superior Administrativo – Tecnólogo em Informação. 
Responsável pela implementação e pelo gerenciamento dos sistemas informatizados na prefeitura. Ele 
avalia os sistemas de informação, segurança e banco de dados, implementa sistemas de automação no 
gerenciamento da informação e determina estratégias de utilização da informática para garantir o melhor 
desempenho de cada um dos setores.  
 

 Técnico em Higiene Dental   
Planejar o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese as Unidades de 
Saúde do Município; prevenir doença bucal participando de programas de promoção à saúde, projetos 
educativos e de orientação de saúde bucal; confeccionar e reparar próteses dentárias humanas, animais e 
artísticas; executar procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; administrar pessoal 
e recursos financeiros e materiais; mobilizar capacidades de comunicação em palestras, orientações e 
discussões técnicas. As atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de 
biossegurança. 

 

 Topógrafo  

Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos altimétricos e 

planimétricos; implantar, no campo, pontos de projeto, locando obras de sistemas de transporte, obras 

civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejar trabalhos em geomática; analisar documentos e 
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informações cartográficas, interpretar fotos terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, 

plantas, identificar acidentes geométricos e pontos de apoio para georreferenciamento e amarração, 

coletar dados geométricos. Efetuar cálculos e desenhos e elaborar documentos cartográficos, definir 

escalas e cálculos cartográficos, efetuar aerotriangulação, restituir fotografias aéreas 
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